
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

RECURSO: Proposta 026271/2024 ASCAMARRU  

Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024  

RESPOSTA: INDEFERIDO  

Prezado (a) Senhor (a),   

Presidente da ASSOCIAÇÃO DE CATADORES E CATADORAS DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 
DE RUSSAS,   

Após análise detalhada, informamos que o recurso para revisão da pontuação dos critérios 
de julgamento foi INDEFERIDO. O indeferimento se deve à apresentação de documentos 
de cotação na tentativa de substituir de forma intempestiva os documentos não 
apresentados de detalhamento do orçamento proposto, conforme Anexo VII – Modelos de 
planilhas orçamentárias. As informações apresentadas não alteram a análise realizada, 
uma vez que a entrega desses documentos era obrigatória, conforme estipulado no item 
6.4.1 do Edital de Chamamento Público n. 1/2024. Em vista do exposto, a proposta 
permanece eliminada.   

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Brasília, 29 de setembro de 2024. 


